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Alfredo Chaves, 13 de julho de 2020.

DE: Protocolo
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 62/2020
Proposição: Julgamento de Contas da Prefeitura Municipal n° 2/2020

Autoria:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TCE/ES)

Ementa: JULGAMENTO DE CONTAS DA PREFEITURA: Parecer Prévio do Tribunal de
Contas que trata de PRESTAÇÃO DE CONTAS da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves
do exercício de 2018, de responsabilidade do Senhor Fernando Videira Lafayette.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação realizada: Proposição Protocolada

Descrição: Por meio deste, levo ao conhecimento de Vossa Excelência o Processo
Legislativo que trata do JULGAMENTO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALFREDO CHAVES do exercício de 2018, para as deliberações necessárias.

Próxima Fase: Para Ciência e Encaminhamento
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